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Decreto

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DA SERRA 

ESTADO DA BAHIA 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 001 9  DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019 

"Concede Licença, sem remuneração, por 
prazo indeterminado, ao Vereador 
4 (IGUSTO Ei (JÍMARÁI S ROCHA, do SD e 
dá outras providências" 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA - ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições contidas no art. 39, § 2°, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o oficio do vereador licenciado - Augusto Guimarães Rocha - do SD - 

apensado à cópia do Decreto 007/2019 - do Prefeito Municipal - publicado no Diário Oficial 

do Município, em 01 de fevereiro de 2019 - encaminhados a esta Câmara de Vereadores, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica licenciado, por tempo indeterminado, o •Vereador AUGUSTO GUIMARÃES 
ROCHA, do SD , a partir de 01 de fevereiro de 2019, o qual assumiu o Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal de Administração e Planejamento deste municipio de Bom Jesus da 
Serra-BA. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BOM JESUS DA 
SERRA- BA, em 01 de fevereiro de 2019. 

Ver. EDMILTON SOUSA DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 

_íJ 
Ver. RONILSON ALVES SANTOS 

Primeiro Secretário 
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